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NOTÍCIAS STF*     
 
 

STF reafirma impossibilidade de fracionar execução contra Fazenda Pública 
 
Ao analisar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 723307, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o 
entendimento de que é vedado o fracionamento de execução pecuniária contra a Fazenda Pública para que 
eventual parte do crédito seja paga diretamente ao credor, por via administrativa e antes do trânsito em julgado 
da ação – o chamado complemento positivo.  
 
A matéria teve repercussão geral reconhecida e o mérito foi julgado no Plenário Virtual da Corte, com base no 
artigo 323-A do Regimento Interno da Corte, que permite decisão nos casos de reafirmação de jurisprudência 
dominante. 
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O recurso foi interposto ao STF pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão da Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, ao manter sentença, obrigou a autarquia 
federal a implantar imediatamente benefício de pensão por morte em nome de uma segurada, tendo em vista a 
natureza alimentar do benefício e a manifesta hipossuficiência da beneficiária.  
 
O INSS fundamentou o recurso no entendimento do STF no sentido de que a Constituição Federal veda o 
fracionamento de execução, de modo que parte seja paga por complemento positivo e parte por Requisição de 
Pequeno Valor (RPV). 
 
Ao se manifestar pelo reconhecimento de repercussão geral da matéria, o relator do caso, ministro Gilmar 
Mendes, afirmou que a questão tratada nos autos transborda o interesse individual das partes, uma vez que 
envolve toda a sistemática de execução pecuniária contra a Fazenda Pública, o que demonstra “patente 
relevância nas vertentes jurídica, politica, econômica e social”.  
 
Quanto ao mérito, destacou que a jurisprudência do Supremo é pacífica no sentido de ser vedado o 
fracionamento da execução contra a Fazenda Pública em dois momentos – antes do trânsito em julgado, por 
meio de complemento positivo na via administrativa, e depois do trânsito em julgado, por meio de precatório ou 
RPV na via judicial. “Isso porque entendimento contrário iria de encontro à sistemática dos precatórios”, frisou. 
 
De acordo com o ministro, ao discutir a matéria, o STF já entendeu que a norma prevista no artigo 100 da 
Constituição Federal “traduz um dos mais expressivos postulados realizadores do princípio da igualdade, pois 
busca conferir efetividade à exigência constitucional de tratamento isonômico dos credores do Estado”. 
 
Quanto ao argumento de que as verbas em questão têm natureza alimentar, ele citou precedentes do Tribunal 
nos quais se assentou que, mesmo nesses casos, é imprescindível a expedição de precatório, ainda que se 
reconheça, para efeito de pagamento do débito fazendário, a absoluta prioridade da prestação de caráter 
alimentar sobre os créditos ordinários de índole comum. 
 
Com esses argumentos, o relator se manifestou pela reafirmação do entendimento do Supremo. Tanto a 
decisão que reconheceu a repercussão geral quanto a reafirmação da jurisprudência foram tomadas por 
maioria de votos, vencido o ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: ARE. 723307 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*     

 
 

Credor tem cinco dias úteis após quitação do débito para pedir exclusão de cadastro negativo  
 
A Segunda Seção definiu que, após a quitação do débito, cabe ao credor pedir a exclusão do nome do devedor 
em cadastro de órgão de proteção ao crédito. Esse pedido deve ser feito no prazo de cinco dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil subsequente à completa disponibilização do valor necessário para a quitação do débito 
vencido.  
 
O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, votou de acordo com a jurisprudência consolidada no STJ, a 
qual estabelece que o credor, e não o devedor, tem o ônus da baixa da inscrição do nome em banco de dados 
restritivo de crédito, em virtude do que dispõe o artigo 43, combinado com o artigo 73, ambos do Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
“A propósito, este último, pertencente às disposições penais, tipifica como crime a não correção imediata de 
informações inexatas acerca de consumidores constantes em bancos de dados”, assinalou Salomão. 
 
O recurso foi julgado como repetitivo, pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em razão 
de haver inúmeros processos que tratam do mesmo tema nas instâncias inferiores. Assim, o entendimento 
firmado na Segunda Seção servirá como orientação, evitando que novos recursos semelhantes cheguem ao 
STJ. 
 
O ministro Salomão mencionou um estudo comparativo de jurisprudência, publicado em setembro de 2012, que 
aborda as diversas posições sobre o momento em que o credor deve providenciar a baixa da negativação. 
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Nesse estudo, foram encontrados três entendimentos: a) quitada a dívida, o credor providenciará a exclusão do 
nome no prazo de cinco dias, contados da data do pagamento efetivo; b) quitada a dívida, o credor 
providenciará a exclusão do nome de imediato; e c) quitada a dívida, o credor providenciará a exclusão em 
breve ou razoável espaço de tempo. 
 
“No caso, como não existe regramento legal específico, e os prazos abrangendo situações específicas não 
estão devidamente discutidos e amadurecidos na jurisprudência do STJ, entendo ser necessário o 
estabelecimento de um norte objetivo”, disse o ministro. 
 
Segundo Salomão, se o CDC considera razoável o prazo de cinco dias úteis para que os órgãos do sistema de 
proteção ao crédito comuniquem a terceiros a retificação de informações incorretas, esse mesmo prazo pode 
ser adotado para o requerimento da exclusão do nome do consumidor que deixou de ser inadimplente. 
 
“À míngua de disciplina legal, acredito que essa solução tenha o mérito de harmonizar as correntes 
jurisprudenciais constatadas no âmbito do STJ e servir como parâmetro objetivo, notadamente para 
caracterizar a breve supressão do nome do outrora devedor dos cadastros desabonadores”, concluiu o 
ministro. 
 
O voto do relator foi acompanhado pelos demais ministros do colegiado. 
 
Processo: REsp 1424792 
Leia mais...  
 
 
Aplicação da insignificância em descaminho não pode ultrapassar o valor de R$ 10 mil  
 
O princípio da insignificância só é aplicável ao crime de descaminho – previsto no artigo 334 do Código Penal – 
quando o valor dos tributos não pagos for inferior a R$ 10 mil, limite que não pode ser alterado por portaria do 
ministro da Fazenda, mas apenas por lei. 
 
Com esse entendimento, a Sexta Turma reformou decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para 
determinar o prosseguimento de ação penal em um caso de importação de mercadorias sem pagamento dos 
impostos, calculados em R$ 11.123,97. 
 
O limite de R$ 10 mil foi instituído pela Lei 11.033/04 (que alterou a Lei 10.522/02) como valor mínimo para a 
Fazenda Nacional executar dívidas fiscais. Posteriormente, a portaria 75/12 do Ministério da Fazenda elevou 
esse valor para R$ 20 mil. Para o TRF4, se a administração fazendária decidiu não executar débitos abaixo de 
R$ 20 mil, esse também deveria ser o limite para a aplicação do direito penal aos casos de descaminho. 
 
O Ministério Público Federal recorreu ao STJ contra a decisão do tribunal regional, que concluiu pela 
atipicidade da conduta em vista do princípio da insignificância e trancou a ação penal contra o importador. 
 
O relator do recurso no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, destacou que o tribunal, ao julgar em novembro 
passado o Recurso Especial 1.112.748 sob o rito dos repetitivos, manifestou-se pela possibilidade de aplicação 
do princípio da insignificância quando o valor do tributo frustrado não ultrapassar R$ 10 mil, seguindo assim o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
 
Naquele julgamento, mesmo reconhecendo que a questão era pacífica no STJ e no STF, o ministro ressalvou 
seu entendimento pessoal, contrário à vinculação do princípio da insignificância ao valor da dívida mínima 
executável. 
 
Ele criticou esse entendimento jurisprudencial, “que parte de uma opção de política administrativo-fiscal, 
movida por interesses estatais conectados à conveniência, à economicidade e à eficácia administrativas, para 
subordinar o exercício da jurisdição penal à iniciativa de uma autoridade fazendária”. 
 
Schietti afirmou que a aplicação da insignificância a crimes tributários de até R$ 10 mil contrasta com os 
parâmetros adotados pelos tribunais em relação à “criminalidade de rua”, lembrando que o STJ já se negou a 
considerar insignificante o furto de uma colher de pedreiro avaliada em R$ 4,00 só porque houve escalada de 
muro para a prática do crime. 
 
Segundo o ministro, a análise para a aplicação da insignificância não pode ocorrer unicamente sob a ótica da 
conveniência da administração tributária, pois o bem jurídico tutelado no crime de descaminho não é apenas o 
erário. Para ele, outros valores estão envolvidos, como o prestígio da administração pública, a regulação da 
balança comercial e a proteção à indústria nacional. 
 
Além disso, afirmou, a opção da Fazenda de deixar de executar dívidas inferiores ao limite estabelecido não 
significa que o estado tenha perdoado o débito fiscal, o qual poderá ser cobrado administrativamente. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Credor-tem-cinco-dias-úteis-após-quitação-do-débito-para-pedir-exclusão-de-cadastro-negativo
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“Não há a declaração de extinção da dívida pelo estado, mas unicamente uma opção de não cobrar a dívida. 
Como, então, estabelecer para fins penais um valor considerado em sede executivo-fiscal, com base apenas 
no custo benefício da operação, se não houve, de fato, a renúncia do tributo pelo estado?”, indagou o ministro.  
 
Em seu voto, Schietti destacou também que o STF, em julgamento recente, considerando a portaria do 
Ministério da Fazenda, admitiu a incidência do princípio da insignificância em casos de descaminho de até R$ 
20 mil. 
 
Entretanto, Schietti entendeu não ser possível que o ministro da Fazenda, por meio de portaria, altere o 
patamar fixado para o arquivamento de execuções fiscais, já que este valor foi estabelecido por lei e somente 
outra lei poderia mudá-lo – como ocorreu com as Leis 10.522 e 11.033. 
 
Mesmo se a Portaria 75 fosse válida, acrescentou o relator, ela ainda assim não poderia ser aplicada 
retroativamente no caso julgado pela Sexta Turma, cujos fatos se deram antes de sua edição: “Não se trata 
aqui de norma penal mais benéfica, dotada de retroatividade. A norma penal está descrita no artigo 334 do 
Código Penal, que, em momento algum, foi modificado. O que sofreu alteração foi tão somente o critério 
utilizado pela Fazenda Nacional para o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções.” 
 
Considerando que o valor apurado no caso ultrapassou o mínimo previsto na Lei 10.522, vigente à época dos 
fatos, a Turma, por maioria, deu provimento ao recurso do Ministério Público para determinar o prosseguimento 
da ação penal. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  
 
Morte de feto em acidente de trânsito gera direito ao seguro obrigatório  
 
Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma reconheceu que a morte de um feto em acidente de 
trânsito dá direito ao recebimento do seguro obrigatório (DPVAT). A decisão foi unânime.  
 
O caso aconteceu em Santa Catarina. A mãe estava com aproximadamente seis meses de gestação quando 
sofreu um acidente automobilístico que provocou o aborto.  
 
Ela moveu ação para cobrar a indenização relativa à cobertura do DPVAT pela perda do filho. A sentença 
julgou o pedido procedente, mas no recurso interposto pela seguradora o Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina  reformou a decisão. 
 
Para o TJSC, o feto não pode ser considerado vítima para fins de indenização do DPVAT por não ter 
personalidade civil nem capacidade de direito. Segundo o acórdão, “o nascituro detém mera expectativa de 
direitos em relação aos proveitos patrimoniais, cuja condição depende diretamente do seu nascimento com 
vida”.  
 
O relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, aplicou entendimento diferente. Segundo ele, 
apesar de não possuir personalidade civil, o feto deve ser considerado pessoa e, como tal, detentor de direitos.  
 
Salomão citou diversos dispositivos legais que protegem os nascituros, como a legitimidade para receber 
herança, o direito da gestante ao pré-natal – garantia do direito à saúde e à vida do nascituro – e a 
classificação do aborto como crime contra a vida.  
 
“Há de se reconhecer a titularidade de direitos da personalidade ao nascituro, dos quais o direito à vida é o 
mais importante. Garantir ao nascituro expectativas de direitos, ou mesmo direitos condicionados ao 
nascimento, só faz sentido se lhe for garantido também o direito de nascer, o direito à vida, que é direito 
pressuposto a todos os demais”, afirmou o ministro. 
 
Para Salomão, uma vez reconhecido o direito à vida, não há que se falar em improcedência do pedido de 
indenização referente ao seguro DPVAT.  
 
Se o preceito legal garante indenização por morte, disse o ministro, o aborto causado pelo acidente se 
enquadra perfeitamente na norma, pois “outra coisa não ocorreu senão a morte do nascituro, ou o perecimento 
de uma vida intrauterina”. 
 
Processo: REsp 1415727 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
 
 

Meio ambiente - julgados dos Tribunais Superiores 
 
A finalidade da referida página é a de divulgar uma coletânea de Julgados do Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal sobre o tema meio ambiente.  
 
O acesso aos julgados pode ser realizado por meio de 2 (dois) índices: o analítico ou o remissivo. Foram 
acrescentados 4 novos temas do Superior Tribunal de Justiça – STJ, a seguir elencados. Além disso, pode-se 
acessar a íntegra dos Recursos das diversas Unidades da Federação.  
 
Conheça o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre os novos temas:  
 

1. Conflito de competência. Sentença penal extinta pelo integral cumprimento. Ação civil ex delicto  
 

2. Dano ambiental privado. Resíduo industrial. Queimaduras em adolescente  
 

3. Lançamento de dejetos provenientes de suinocultura diretamente no solo  
 

4. Usina hidrelétrica de Chavantes. Compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos  
 
 
Navegue na página do Banco do Conhecimento em Jurisprudência / Julgados STJ e STF - Meio Ambiente 
 
Envie sugestões, elogios e  reclamações  para o aprimoramento da nossa Página: seesc@tjrj.jus.br 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

                                                                                                                                

  

 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 
 

0001933-98.2003.8.19.0001 - rel Des. Adolpho Andrade Mello – j. 26.08.2014 - p. 29.08.2014 
 
Direito Civil. Sucessões. Capacidade Civil. Declaração de nulidade de testamento público. Incapacidade da 
testadora. Prova pericial conclusiva pela ausência de comprometimento intelectivo. Desprovimento. 1. Recurso 
de agravo com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão desta 
relatoria que negou seguimento a recurso contra sentença na qual se pretende haver a declaração de nulidade 
de testamento público, ao argumento de falta de capacidade da testadora para a prática do ato em razão de 
distúrbios psíquicos. 2. Testadora que mantinha a saúde mental preservada, apresentando-se em juízo 
perfeito, não havendo nos autos qualquer prova de comprometimento intelectivo ou de haver sido submetida 
coação. 3. Testamento que em nada contrariou o ordenamento jurídico vigente a época de sua realização, 
tendo sido resguardada a legítima, sendo objeto de disposição testamentária apenas a parte disponível. 4. 
Agravo improvido. 
 

Fonte: Sistema EJURIS 
 
 
0188963-09.2008.8.19.0001 - rel. Des. Gilberto Guarino, j. 20.08.2014 e p. 22.08.2014 
 
Apelação cível. Direito administrativo. Ação de procedimento comum ordinário. 2º tenente da Polícia Militar do 
estado do Rio de Janeiro. Aposentadoria. Gratificação de regime especial de trabalho (R.E.T.P.M.). Pedido de 
restabelecimento do percentual de 180% (cento e oitenta por cento), fixados em lei, em cumulação sucessiva 
com pedido de pagamento de verbas pretéritas. Sentença de improcedência. Irresignação. Decadência. 
Objeção rejeitada. Prazo quinquenal (art. 54 da Lei Federal n.º 9.784/99) que não corre entre a publicação do 
ato administrativo que concede a aposentação e o julgamento de sua legalidade pelo Tribunal de Contas do 
estado. Precedente da Suprema Corte Brasileira. Poder de autotutela da pública administração. Súmulas n.º 
346 e n.º 473 - Stf. Gratificação que deve observar o percentual de 150% (cento e cinquenta por cento) 
estabelecido no art. 1º, II, do Decreto n.º 21.389/95, que, nos termos do § 2º, do art. 19, da Lei Estadual n.º 
279/79, regulamentou-lhe o § 1º. Redução decidida com base em procedimento administrativo instaurado pelo 
Tribunal de Contas Estadual, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Não incidência do venire contra 
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factum proprium e da supressio, que são típicos do direito privado, salvo exceções raríssimas, e jamais contra 
legem. Primazia do interesse público sobre o particular. Inexistência de direito disponível. Ausência de ofensa 
aos princípios da segurança jurídica e da irredutibilidade de vencimentos, que não podem ser invocados para 
assegurar percepção de vantagem manifestamente contrária à lei. Precedente do e. Superior Tribunal de Justiça. 
Jurisprudência reiterada desta Corte de Justiça. Recurso conhecido e desprovido. 
 

Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 

VOLTAR AO TOPO 

EMBARGOS INFRINGENTES*     
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES  E DE NULIDADE*     

 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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